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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Carlos Alberto Bejani Júnior, que
"Dispõe sobre a reserva de 5% das vagas de emprego, para egressos do sistema prisional, em todos
os editais de licitação e contratos diretos sem licitação para execução de obras públicas pelo
município de Juiz de Fora."

Ciente de todo o processado, requeiro a remessa dos autos à Diretoria Jurídica da Casa,
nos termos do artigo 86, inc. III, do Regimento Interno, para emissão de parecer quanto aos aspectos
constitucionais e legais da propositura.

Após, solicito o retorno dos autos para continuidade dos trabalhos de atribuição dessa
Comissão.

Palácio Barbosa Lima, 21 de junho de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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